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ATA DA REUNIÃO N° 011/2024 DA PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL Realizada de forma presencial, no dia 30 de 

outubro de 2024, às 15h, com a presença da representante da secretaria executiva, Sra. 

Claudia Ursini e os demais participantes a seguir: Representante Governamental: 1. 

Nayene Nunes Souza Batista - Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social; 2. Emília 

Beatriz Alves – Diretoria Municipal de Esporte e Lazer; 3. Luiz Fernando Avelar Costa – 

Secretaria Municipal de Educação; 4. Ione Amaral Cruz - Diretoria Municipal de Turismo e 

Cultura; 5. Jane Carla Silva Ferreira – Secretaria Municipal de Saúde; 6. Marília das Graças 

Cardoso Veloso – Diretoria Municipal de Turismo e Cultura. Representante Sociedade 

Civil: 1. Denice Cristiane Marcelino Martins – Empresários e Empreendedores Negros. 

Justificativa de ausência: 1. Joel Moreira da Silva – Rota das Doceiras; 2. Thuíra Moreira 

Novaes – Casa Crioula; 3. Sara Fernandes Soares – Empresários e Empreendedores 

Negros; 4. Maria Luiza da Silva Damião – Associação Cultural Irmandade dos Atores da 

Pândega. Para deliberarem sobre as seguintes pautas: 1. Criação do Fundo Municipal do 

COMPIR; 2. Troca do Conselho de Consultivo para Deliberativo; 3. Esclarecimentos de dúvidas 

referentes ao funcionamento do COMPIR. Informes Gerais: 1. Processo de recomposição do 

COMPIR – Representantes dos Povos tradicionais de Terreiro (Matriz africana) ou 

Quilombola; 2. Aguardando a Diretoria de Desenvolvimento Social apresentar o Plano de 

Ação a ser realizado com os Povos Ciganos e tradicionais; 3. Retorno das reuniões entre as 

comissões de Comunidades Tradicionais, Comunicação e ações formativas e Coordenadoria 

de Direitos Humanos sobre a Campanha dos 21 Dias de Ativismo pelo fim do racismo e da 

violência contra as mulheres; 4. Ofícios enviados: - Ofícios para as Secretarias de Saúde, Bem 

Estar Social e Educação solicitando dados sobre a população negra e grupo específicos, 

visto a importância deste conselho ter acesso a tais dados para proposição de políticas 

públicas eficazes e eficientes. Desenvolvimento: A Sra. Nayene Nunes iniciou a reunião 

cumprimentando a todos. No item 1 e 2, ela explicou a todos que na Lei Municipal nº 

4762/2022, que versa sobre a criação do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 

Racial, não tem previsão para criação do fundo e nem para a troca do conselho de consultivo 

para deliberativo, sugeriu que a Comissão de Normas e Políticas Públicas e Fiscalização de 

Entidades se reúna a fim de aprofundar as pesquisas sobre a possibilidade dessas 

alterações. A Sra. Ione ponderou que a Lei Federal e Estadual também não tem tais 

previsões e achou imprescindível estudo prévio para prosseguir com as pautas. A Secretaria 

executiva vai informar no grupo a data da próxima reunião da Comissão de Normas e 
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Políticas Públicas e Fiscalização de Entidades. Ficou acordado que o grupo do whatsapp 

deste Conselho será fechado apenas para compartilhamento das informações pela 

Secretaria Executiva. As sugestões de pautas serão encaminhadas por e-mail. O Sr. Luiz 

Fernando disse que o Conselho precisa fazer um cronograma das ações com prazo para 

execução. A Sra. Ione sugeriu a divulgação do Conselho com link para coleta de dados e a 

Sra. Nayene se comprometeu em verificar esse assunto com o setor de Direitos Humanos. A 

Sra. Nayene propôs que a próxima reunião seja utilizada para organizar a agenda de ações 

do Conselho. No item 3, a Sra. Nayene disse que essa pauta será finalizada na próxima 

reunião. Passando para os Informes Gerais, item 1 a Sra. Nayene falou sobre os convites 

enviados as pessoas indicadas pela Sra. Ione e Sra. Sara para ocupar vacância no 

Conselho, visto que não houve nenhuma inscrição para o Edital nº 002/2024. Todos 

concordaram que, caso aceitem, uma entre como titular e outra como suplente. A posse será 

agendada e informada aos demais conselheiros. No item 2, ela disse que o Plano de Ação a 

ser realizado com os povos ciganos ainda está sendo elaborado pela Diretoria de 

Desenvolvimento Social. No item 3, ela disse que as ações dos 21 dias de Ativismo pelo fim 

do racismo e da violência contra as mulheres estão sendo planejados e assim que 

finalizadas serão encaminhadas para os conselheiros. No item 4, a Sra. Nayene disse que 

não encaminhou os referidos ofícios para que possam, juntos, pensar melhor no objetivo ao 

encaminhá-los. Ficou acordado que o Sr. Luiz Fernando, vai trazer para a próxima plenária, 

os dados da Secretaria de Educação sobre a população negra e grupo específicos atendidos 

pela secretaria, assim com a Sra. Nayene, da Diretoria de Desenvolvimento Social. A Sra. 

Jane, representante da Secretaria de Saúde, trouxe os referidos dados e entregou nesta 

plenária. Conforme combinado, a próxima plenária será online. Nada mais havendo a ser 

discutido, eu, Claudia Ursini Queiroga, encerro a ata que após lida e aprovada será assinada 

pelos presentes.  

Claudia Ursini Queiroga_______________________________________________________ 

Nayene Nunes Souza Batista __________________________________________________  

Luiz Fernando Avelar Costa____________________________________________________ 

Ione Amaral Cruz____________________________________________________________ 

Jane Carla Silva Ferreira ______________________________________________________ 

Denice Cristiane Marcelino Martins______________________________________________ 
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Emília Beatriz Alves __________________________________________________________ 

Marília das Graças Cardoso Veloso _____________________________________________ 


